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SEGURIDADE SOCIAL ; ORIGEM E EVOLUÇÃO 
LEGISLATIVA NO BRASIL ; CONCEITUAÇÃO; 
ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS

SEGURIDADE SOCIAL

1. CONCEITUAÇÃO, ORIGEM E EVOLUÇÃO LEGIS-
LATIVA NO BRASIL

Para ter boas chances de ser aprovado em concurso 
para o cargo de analista previdenciário, é imprescindí-
vel ter bons conhecimentos de direito previdenciário. Tal 
matéria ganha cada vez mais destaque e importância, 
sobretudo no cenário político atual: é a primeira vez em 
muitos anos que o governo consegue aprovar e realizar 
alterações profundas e significativas na legislação previ-
denciária. 

A seguridade social está disposta nos artigos 194 e 
seguintes da Constituição, embora seja também regula-
mentada pela Lei nº 8.212/1991. É um tema que com-
preende as regras gerais para a promoção da saúde, da 
previdência e da assistência social. Tais institutos são ca-
racterísticos de um Estado Social, que se preocupa em 
concretizar os direitos humanos fundamentais dispostos 
na Constituição (Direitos da Segunda Geração). É eviden-
te a grande relevância da seguridade social, motivo pelo 
qual sua promoção é de relevante interesse público. 

Nas palavras do professor Carlos Alberto Vieira de 
Gouveia, no qual no explica da seguinte maneira, “A se-
guridade social é um sistema de ampla proteção social 
que, visa amparar as essenciais (naturais) necessidades 
da sociedade como um todo. Assegurando um mínimo 
essencial para a preservação da vida”.

Nos termos do parágrafo único do mesmo artigo, 
compete ao Poder Público organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos: universalidade da co-
bertura e do atendimento, uniformidade e equivalência 
dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 
seletividade e distributividade na prestação dos benefí-
cios e serviços; irredutibilidade do valor dos benefícios; 
equidade na forma de participação no custeio; diversi-
dade da base de financiamento; e caráter democrático 
e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo nos ór-
gãos colegiados.   

Por constituir em garantia atribuída a todos os bra-
sileiros, a seguridade social é regida pelos princípios da 
universalidade da cobertura e do atendimento, da igual-
dade, da unidade de organização, e da solidariedade 
financeira. Isso significa que a seguridade social, para 
poder cumprir com sua finalidade de cobrir todos os 
brasileiros, deve ser custeada pelos mesmos. Os financia-
mentos da seguridade social são provenientes de toda a 
sociedade, seja de forma direta ou indireta.

2. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organi-
zar a SEGURIDADE SOCIAL, com base nos seguintes ob-
jetivos (Princípios):

I - universalidade da cobertura e do atendimento: tal 
princípio abrange a universalidade objetiva (cobertu-
ra), extensão a todos os fatos e situações que geram as 
necessidades básicas das pessoas, tais como: materni-
dade; velhice; doença; acidente; invalidez; reclusão e 
morte; e também a universalidade subjetiva (atendi-
mento) – consistente na abrangência de todas as pes-
soas, indistintamente;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e ser-
viços às populações urbanas e rurais; a concessão dos 
mesmos benefícios de igual valor econômico e de ser-
viços da mesma qualidade;

III - seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços: compreende o atendimento dis-
tintivo e prioritário aos mais carentes; alguns benefí-
cios são pagos somente aos de baixa renda; os traba-
lhadores ativos contribuem para a manutenção dos 
que ainda não trabalham (menores) e dos que já não 
trabalham mais (aposentados). O sistema objetiva dis-
tribuir renda, principalmente para as pessoas de baixa 
renda, tendo, portanto, um caráter bastante social;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios: as pres-
tações constituem dívidas de valor; não podem sofrer 
desvalorização; precisam manter seu valor de compra, 
acompanhando a inflação, e eventuais alterações eco-
nômicas.

V - equidade na forma de participação no custeio; 
quem ganha mais deve pagar mais, para que ocorra 
a justa participação no custeio da Seguridade Social. 
A contribuição dos empregadores recai sobre o lucro e 
o faturamento, além da folha de pagamento. No caso 
do empregado, parte de seu salário é utilizado para a 
contribuição da previdência.  

VI - diversidade da base de financiamento: o custeio 
provém de toda a sociedade, de forma direta e indire-
ta, independentemente da entidade federativa, isso é, 
podendo provir da União, do Estado, do Município, do 
Distrito Federal, etc. 

VII - caráter democrático e descentralizado da admi-
nistração, mediante gestão quadripartite, com partici-
pação dos trabalhadores, dos empregadores, dos apo-
sentados e do Governo nos órgãos colegiados. Cabe à 
sociedade civil participar da administração da Seguri-
dade Social, através de representantes indicados pelos 
empregadores, pelos trabalhadores e pelos aposenta-
dos (caráter democrático).
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A constituição de 1988 trouxe várias mudan-
ças estabelecendo o sistema de seguridade 
social formado por três partes que atuam si-
multaneamente nas áreas de saúde, assistên-
cia social e previdência social e são custeadas 
através de um orçamento geral.

#FicaDica

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA;  CONTEÚDO, 
FONTES, AUTONOMIA; APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PREVIDENCIÁRIAS;  VIGÊNCIA, 
HIERARQUIA, INTERPRETAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

1. CONTEÚDO, FONTES, AUTONOMIA. 

O termo “fontes” significa a origem, a procedência, 
ou melhor, o lugar de onde emana algo. E por meio des-
tas que encontramos o fundamento e a razão de ser de 
alguma coisa.

Ao utilizarmos a expressão “fontes do Direito”, que-
remos designar o texto em que o Direito está embasado 
ou todos os elementos que possam ajudar na sua aplica-
bilidade. No dizer de Miguel Reale: “Por ‘fonte do direito’ 
designamos os processos ou meios em virtude dos quais 
as regras jurídicas se positivam com legítima força obri-
gatória, isto é, com vigência e eficácia no contexto de 
uma estrutura normativa”.

O Direito Previdenciário é disciplinado pelas seguin-
tes fontes formais, a saber:

1) Constituição;
2) emenda constitucional;
3) lei complementar;
4) legislação ordinária (obrigam a todos — princípio 

da legalidade): a) leis ordinárias propriamente di-
tas; b) leis delegadas; c) decretos legislativos; d) 
medidas provisórias; e e) resoluções do senado.

5) legislação subsidiária (só obrigam nos termos da 
lei): a) regulamentos, também denominados de-
cretos regulamentares; b) instruções, comumente 
designadas “portarias’; e c) regras menores expe-
didas pelos órgãos previdenciários, das quais me-
recem destaque as Instruções Normativas.

2. APLICAÇÃO DAS NORMAS PREVIDENCIÁRIAS: VI-
GÊNCIA, HIERARQUIA, INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO

Vigência e interpretação são dois conceitos distintos. A 
norma de custeio do sistema, quando cria ou modifica con-
tribuições sociais, só é eficaz após decorridos noventa dias 
de sua publicação. Após esse período, a lei entra em vigência.

O ato de interpretar consiste na descoberta do sentido 
e alcance do texto que é objeto de consideração. No que 
se refere ao Direito da Seguridade Social, deveremos in-
terpretá-lo sempre com base no que dispõe o art. 193 da 
CF11988: “A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais”.

As técnicas de interpretação das normas jurídicas 
clássicas são aplicados não só para o direito previdenciá-
ria, como também para todas os outros ramos jurídicos. 
Esses elementos tradicionais tem por fundamento as li-
ções de Savigny sobre a hermenêutica jurídica.

O elemento gramatical procura dar maior enfoque 
à norma posta e escrita. É o método mais comum em 
países que adotam um sistema de Civil Law, como é o 
caso do Brasil. Para esse método de interpretação, seria 
absolutamente incabível compreender a norma por ou-
tro sentido se não aquele que lhe aparece na sua leitura 
objetiva. Isso faz com que a norma ganhe uma maior rigi-
dez, embora também impossibilite a criação de exceções 
para tais regras. 

O elemento lógico envolve o processo de raciocínio. 
Busca-se a concatenação do que está escrito, isso é, bus-
ca-se uma análise da lógica do texto normativo. A maior 
preocupação da interpretação lógica não é em seguir a 
norma, mas garantir que ela esteja apta a almejar os seus 
respectivos fins, servindo de solução para um conflito de 
ordem social.

O elemento sistêmico, por sua vez, é aquele que dá 
unidade a todo o ordenamento jurídico. A interpretação 
da norma é feita sempre levando em consideração os 
princípios, os fundamentos e as garantias sistêmicas con-
feridas pelo Estado às pessoas. É por esse motivo que, 
por exemplo, seria inadmissível uma norma que regula-
mentasse a tortura para obtenção de provas/confessar o 
crime no processo penal, pois a tortura é absolutamen-
te incompatível com um Estado democrático de Direito 
como o Brasil.

O elemento histórico, por sua vez, consiste na inter-
pretação da norma, levando em conta os fatores históri-
cos no momento da promulgação da mesma. Tal elemen-
to põe em destaque a regra da razoabilidade, isso é, a 
atuação de modo a impedir excessos, sendo procurando 
a forma de intervenção estatal menos gravosa possível. 

O elemento teleológico indaga a respeito das finali-
dades da ordenação normativa. Sob este enfoque, a prin-
cipal finalidade dos instrumentos jurídicos de proteção 
que cabe ao Direito Previdenciário analisar é a de dar 
solução à questão social. Esta deve ser analisada confor-
me as circunstâncias que a fomentaram, considerando a 
finalidade que se pretende alcançar na ordem jurídica. 
Ressalte-se, no entanto, que muitas vezes as finalidades 
normativas são mal traduzidas na fria regra que lhe cum-
pre interpretar.
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REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL; SEGURADOS OBRIGATÓRIOS. ***  FILIAÇÃO E 
INSCRIÇÃO; CONCEITO, CARACTERÍSTICAS E ABRANGÊNCIA: EMPREGADO, EMPREGADO 
DOMÉSTICO, CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, TRABALHADOR AVULSO E SEGURADO 
ESPECIAL; SEGURADO FACULTATIVO: CONCEITO, CARACTERÍSTICAS, FILIAÇÃO E 
INSCRIÇÃO; TRABALHADORES EXCLUÍDOS DO REGIME GERAL; EMPRESA E EMPREGADOR 
DOMÉSTICO: CONCEITO PREVIDENCIÁRIO. PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL: BENEFICIÁRIOS, ESPÉCIES DE PRESTAÇÕES, BENEFÍCIOS, DISPOSIÇÕES GERAIS 
E ESPECÍFICAS, PERÍODOS DE CARÊNCIA, SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, RENDA MENSAL DO 
BENEFÍCIO, REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A matéria do Regime Geral de Previdência, dada a sua grande importância, também é objeto de diversas normas 
jurídicas elaboradas pelo Legislativo. É tarefa do legislador, nos termos da Lei Maior, traçar os contornos desse Regi-
me Geral de Previdência Social. Por isso, devemos iniciar com uma análise pormenorizada da Lei nº 8.213/1991.

A Previdência Social no Brasil compreende dois regimes: o Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e o o Regi-
me Facultativo Complementar de Previdência Social.  

O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as situações expressas no art. 1o desta 
Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto de lei específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição 
para o trabalhador de que trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

O Regime Complementar é disciplinado por lei específica e, por isso, não é o enfoque de nossos estudos no mo-
mento. 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

1. Dos beneficiários: segurados e dependentes
Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como segurados e dependentes. Segurados 

são os beneficiados que necessitam contribuir com o Regime Geral, para ter direito ao benefício. Os dependentes, 
por sua vez, recebem os benefícios do RGPS, sem, contudo, realizarem contribuições.

SEGURADOS OBRIGATÓRIOS

Nos termos do artigo 10, são segurados obrigatórios: 
Como empregado: 
a)  aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 

e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço 

para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraor-
dinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou 
agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a ór-
gãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência 
permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplo-
mática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos 
quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legis-
lação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domi-
ciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em 
regime especial, e Fundações Públicas Federais. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 
previdência social; 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando cober-
to por regime próprio de previdência social;

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 
previdência sócia.
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II - como empregado doméstico: aquele que presta 
serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no 
âmbito residencial desta, em atividades sem fins lu-
crativos;
III a IV – REVOGADO
V – como contribuinte individual: a) a pessoa física, 
proprietária ou não, que explora atividade agrope-
cuária, a qualquer título, em caráter permanente ou 
temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fis-
cais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) 
módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 
empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda 
nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste artigo; 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 
atividade de extração mineral - garimpo, em caráter 
permanente ou temporário, diretamente ou por in-
termédio de prepostos, com ou sem o auxílio de em-
pregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 
forma não contínua; 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa; 
d) (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para orga-
nismo oficial internacional do qual o Brasil é membro 
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo 
quando coberto por regime próprio de previdência so-
cial; 
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o di-
retor não empregado e o membro de conselho de ad-
ministração de sociedade anônima, o sócio solidário, 
o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista 
que recebam remuneração decorrente de seu trabalho 
em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para 
cargo de direção em cooperativa, associação ou enti-
dade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 
síndico ou administrador eleito para exercer atividade 
de direção condominial, desde que recebam remune-
ração;
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, 
em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 
relação de emprego; 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, ativi-
dade econômica de natureza urbana, com fins lucra-
tivos ou não;
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas 
empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natu-
reza urbana ou rural definidos no Regulamento; 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente 
no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural 
próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual 
de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprie-
tário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário ru-
rais, que explore atividade: 
agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fis-
cais; 

de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas 
atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 
2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 
dessas atividades o principal meio de vida; b) pesca-
dor artesanal ou a este assemelhado que faça da pes-
ca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) 
cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 
16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do 
segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, 
que, comprovadamente, trabalhem com o grupo fami-
liar respectivo. 

Não é considerado segurado especial: a) o membro 
do grupo familiar que possuir outra fonte de rendimen-
to decorrente do exercício de atividade remunerada ou 
de benefício de qualquer regime previdenciário, ou na 
qualidade de arrendador de imóvel rural, com exceção 
do dirigente sindical, que mantém o mesmo enquadra-
mento perante o Regime Geral de Previdência Social ¬ 
RGPS de antes da investidura no cargo.

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 
atividade agropecuária ou pesqueira através de pre-
posto (parceiro outorgado), mesmo sem o auxílio de 
empregados.

É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos 
que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, me-
diante contribuição, desde que não incluído nas disposi-
ções do art. 11.

O artigo 14 também dispõe sobre a empresa e em-
pregador doméstico. Empresa é a firma individual ou 
sociedade que assume o risco de atividade econômica 
urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como 
os órgãos e entidades da administração pública direta, 
indireta ou fundacional. Empregador doméstico é a pes-
soa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade 
lucrativa, empregado doméstico.

Já os dependentes estão dispostos no artigo 16, 
sendo:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho 
não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave;  
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que 
tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 
grave;  

O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 
mediante declaração do segurado e desde que compro-
vada a dependência econômica na forma estabelecida 
no Regulamento. 

Considera-se companheira ou companheiro a pessoa 
que, sem ser casada, mantém união estável com o segu-
rado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 
226 da Constituição Federal.

A dependência econômica das pessoas indicadas no 
item I é presumida e a das demais deve ser comprovada.
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